ATO Nº 7, DE 2017 – CRE

Consolida os Atos da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que disciplinam regras e procedimentos internos de seus trabalhos.


		A COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL DO SENADO FEDERAL resolve:

Capítulo I
Disposições Preliminares

		Art. 1º Este Ato consolida, de forma subsidiária ao Regimento Interno do Senado Federal (RISF), as regras e os procedimentos internos nos trabalhos da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE).

Capítulo II
Das Reuniões e Pautas

		Art. 2º A CRE reunir-se-á, semanalmente, durante a sessão legislativa ordinária, para fins deliberativos e demais atividades regimentais e ordinárias que lhe competem, às quintas-feiras, às 10 (dez) horas (art. 107, inciso I, alínea e, do RISF).
		Art. 3º Poderá ser convocada reunião extraordinária para dia e horário distintos dos previstos no art. 2º deste Ato, a critério do Presidente da Comissão, para deliberação de proposições e demais atividades de competência da CRE (art. 107, inciso II, c/c art. 154, § 3º, do RISF).
		Art. 4º Salvo em situações extraordinárias, assim consideradas pelo Presidente da Comissão, nenhuma reunião será realizada sem que a pauta, devidamente preparada pela Secretaria, seja enviada aos seus membros com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis de sua realização (art. 108, § 1º, do RISF).
		Parágrafo único. Poderão constar da pauta os requerimentos ou propostas para representar o Senado ou para exercer missão no exterior recebidos na Secretaria até o final do expediente do dia anterior à reunião.

Capítulo III
Das Audiências Públicas

Art. 5º A CRE, mediante a aprovação de requerimento proposto por qualquer de seus membros, poderá realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com especialistas em temas de relevância nacional (art. 90, II, do RISF).
§ 1º As audiências públicas serão convocadas pelo Presidente da Comissão, que designará, se for o caso, expositores favoráveis e contrários à matéria objeto de exame, podendo os membros da CRE sugerir ao Presidente nomes de especialistas no assunto (art. 94, §1º, do RISF).
§ 2º O Presidente da Comissão poderá permitir que especialistas na matéria participem dos trabalhos, na condição de formuladores de questões aos expositores, a fim de ampliar o conhecimento sobre o tema.
Art. 6º A audiência pública, presidida pelo Presidente da Comissão, observará os seguintes procedimentos:
I – os expositores convidados integrarão a mesa condutora dos trabalhos, ocupando lugares reservados ao lado do Presidente;
II – cada expositor disporá de 20 (vinte) minutos para apresentar seu depoimento, prorrogáveis, pelo Presidente, por até 2 (dois) minutos, para permitir seu encerramento;
III – a critério do Presidente, a depender do número de expositores, poderá ser reduzido o tempo fixado no inciso II deste artigo;
IV – cada expositor entregará ao Presidente versão escrita do seu depoimento (art. 94, caput, do RISF);
V – encerradas as exposições, os membros da comissão poderão interpelar os expositores, exclusivamente sobre os depoimentos, pelo prazo de até 3 (três) minutos (art. 94, § 2º, do RISF);
VI – os expositores terão o mesmo prazo para responder a cada Senador, sendo-lhes vedado interpelar os membros da Comissão (art. 94, § 3º, do RISF);
VII – admitir-se-á réplica do Senador, por até 2 (dois) minutos, seguida de tréplica, por igual prazo, para cada expositor a quem tenha sido dirigida a réplica;
VIII – após todos os Senadores inscritos terem realizado suas arguições, os especialistas indicados pelo Presidente poderão formular questões aos expositores, pelo mesmo prazo previsto no inciso V deste artigo;
IX – os expositores terão o mesmo prazo para responder a cada especialista, após o que admitir-se-ão réplica e tréplica, pelos mesmos prazos estabelecidos no inciso VII;
X – a critério do Presidente, após encerrados os questionamentos e respostas, poderão os expositores e especialistas apresentar comentários finais.
Art. 7º Da reunião de audiência pública será lavrada ata, arquivando-se, no âmbito da comissão, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem (art. 95, caput, do RISF).

Capítulo IV
Dos Pedidos para Representação ou Missão

		Art. 8º A CRE, a fim de instruir decisão do Plenário do Senado Federal, proferirá parecer prévio sobre pedido para representação da Casa ou para missão no exterior de matéria enquadrada nos incisos I ou II, b e d, do § 1º do art. 40 do RISF.
		Parágrafo único. Estando o Senado Federal em recesso, ou não tendo sido instalada a CRE em razão do início da legislatura ou da terceira sessão legislativa ordinária, será adotado o procedimento previsto no art. 41 do RISF.
		Art. 9º O requerimento ou a proposta para representar o Senado Federal ou para exercer missão no exterior que for despachado à CRE, após leitura no Plenário da Casa, terá relator designado pelo Presidente da Comissão (art. 89, III, do RISF).
		§ 1º O requerimento ou a proposta que chegar à Secretaria da Comissão até o final do expediente do dia anterior à reunião poderá ser incluído na pauta do dia seguinte.
		§ 2º Lido o relatório, será ele discutido e votado somente com a presença do interessado ou do líder do bloco parlamentar ou do partido a que ele pertença, observando-se o disposto no art. 132 do RISF.
		§ 3º A decisão da CRE será comunicada à Secretaria-Geral da Mesa para prosseguimento da tramitação.
		Art. 10. A proposta da CRE, nos termos da alínea b do inciso II do § 1º do art. 40 do RISF, tramitará na Comissão por iniciativa de seu Presidente, a requerimento de qualquer de seus membros ou em razão de convite para a designação de representante.
		Parágrafo único. Recebido o convite ou formulado o requerimento, o Presidente da Comissão designará relator para a matéria, procedendo-se na forma dos §§ 1º a 3º do art. 10 deste Ato.
[bookmark: _GoBack]		Art. 11. Em qualquer das hipóteses em que o pedido para representação ou para missão no exterior tenha sido submetido à CRE, o Senador indicado terá até 10 (dez) dias, contados de seu regresso ao Brasil, para apresentar relatório à Comissão sobre as atividades desenvolvidas.
		Parágrafo único. A mora ou o descumprimento da obrigação constante do caput deste artigo serão considerados quando de nova solicitação do Senador.

Capítulo V
Dos Requerimentos Especiais

		Art. 12.Somente os membros da CRE poderão apresentar, perante a Comissão, requerimento de:
I – audiência pública;
II – convocação ou convite de ministros de Estado e demais autoridades;
III – criação de subcomissões.
		Art. 13. O requerimento será lido pelo Presidente da Comissão na reunião em que for apresentado ou, quando a apresentação se der na Secretaria da Comissão, na reunião seguinte.
		§ 1º O requerimento somente será lido com a presença do autor.
		§ 2º Após a leitura do requerimento, a Secretaria da Comissão providenciará sua divulgação e inclusão na pauta da próxima reunião deliberativa.
		Art. 14. A discussão e a votação do requerimento ocorrerão a partir da reunião seguinte à da sua leitura.
		Parágrafo único. O Presidente da Comissão poderá conceder a palavra, preferencialmente, ao autor do requerimento e, em seguida, aos demais membros para discutir a matéria e encaminhar a votação.

Capítulo VI
Da Aprovação de Autoridades

		Art. 15. O processo de aprovação de autoridades pela CRE obedecerá ao disposto no art. 383 do RISF.
		§ 1º Excepcionalmente e ouvido o plenário da Comissão, o Presidente poderá determinar o início do processo de votação do relatório antes do final da arguição do indicado.
		§ 2º As autoridades a que se refere o art. 52, III, f, da Constituição Federal, poderão ser arguidas em reunião secreta.
		§ 3º A arguição do Diretor-Geral da Agência Brasileira de Inteligência, nos termos do art. 11 da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, dar-se-á em reunião secreta.
		§ 4º Havendo quórum para deliberação, as escolhas de autoridades de que trata este artigo terão preferência sobre as demais matérias, excetuadas as situações extraordinárias.
Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 16. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
		Art. 17. Revogam-se os Atos nºs 1, 2, 3, 4 e 5, de 2011, e nº 6, de 2013.
